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LLEEII  NNºº  44..004444,,  DDEE  2299  DDEE  MMAAIIOO  DDEE  22001188..  
 

 
Dispõe sobre o parcelamento de débitos do 
Município de Alto Araguaia com seu Regime 
Próprio de Previdência Social – RPPS, em 
decorrência de dívidas contraídas nos anos de 
2014, 2015 e 2016, em virtude do não 
recolhimento integral das contribuições 
patronais. 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA, tendo em vista o que 
dispõe o Art. 36 da Lei Orgânica Municipal, aprova e o Prefeito Municipal sanciona a 
seguinte lei: 
 

Art. 1º Fica autorizado o parcelamento dos débitos oriundos das 

contribuições previdenciárias patronais devidas e não repassadas, na totalidade, pelo 

Município de Alto Araguaia ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, referente aos 

anos de 2014, 2015 e 2016, em virtude de despesas contraídas com o recolhimento de valores 

inferiores aos devidos, nos termos da notificação de auditoria fiscal – NAF SEI nº 

12/20189/AUDITORIA/COAUD/CGAUC/SRPPS/SPREV-MF 

§ 1º O parcelamento de que trata esta Lei, será realizado, em até 60 

(sessenta) parcelas mensais e consecutivas, em observância ao artigo 5º da Portaria MPS nº 

402/2008, na redação das Portarias MPS nº 21/2013 e nº 307/2013. 

§ 2º É vedado o parcelamento, para o período a que se refere o caput deste 

artigo, de débitos oriundos de contribuições previdenciárias descontadas dos segurados ativos, 

aposentados e pensionistas e de débitos não decorrentes de contribuições previdenciárias. 

Art. 2º Para apuração do montante devido, os valores originais serão 

atualizados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC e acrescido de juros legais 

simples de 1% (um por cento) ao mês, acumulados desde a data do vencimento até a data da 

assinatura do termo de acordo do parcelamento. 

 

§ 1º As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente pelo Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor – INPC e acrescido de juros legais simples de 0,5% (meio 

por cento) ao mês, acumulados desde a data de consolidação do montante devido no termo de 

acordo de parcelamento até o mês do pagamento, visando manter o equilíbrio financeiro e 

atuarial. 
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§ 2º As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente pelo Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor – INPC e acrescido de multa de 1% (um por cento), juros 

legais simples de 0,5% (meio por cento) ao mês, acumulados desde a data de vencimento da 

prestação até o mês do efetivo pagamento. 

 

§ 3º O vencimento da primeira prestação ocorrerá no máximo até o último 

dia útil do mês subsequente ao da assinatura do termo de acordo de parcelamento. 

 

Art. 3º As despesas com a execução desta lei correm por conta de dotações 

orçamentárias próprias, consignadas nos respectivos orçamentos anuais, suplementadas, se 

necessário. 

 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 

Alto Araguaia, 29 de maio de 2018. 
 
 
 
 

GUSTAVO DE MELO ANICEZIO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Visto em 
 
 

______________/________________/______________ 
 
 
 

_________________________ 
Procuradoria Jurídica 


